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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 072/2021 - SMS

PREGÃO ELETRÓNICO N° 087/2021

PROCESSO N° P154884/2021

Aos dias do mês de cvcvÿC'-.Nÿ de 2021, na sede da Central de Licitações do
Município de Sobral, foi lavracfá apresenteAta de Registro de Preços, conforme deliberação
da Ata do Pregão Eletrónico n°087/2021 do respectivo resultado homologado em 03/08/2021,
publicado no Diário Oficiai do Município em 04/08/2021, à fl 03, do Processo n°P154884/2021,
que vai assinada pela Presidente da Central de Licitações, Gestora do Registro de Preços,
pela Secretária Municipal da Saúde, pelos representantes legais dos detentores do registro
de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a quai será regida pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se:

• no Pregão Eletrónico n°087/2021;

• nos termos do Decreto Municipal n° 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019;

• na Lei Federal n.° 8666, de 21/06/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Esta Ata tem por objeto o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de refeições
e lanches para funcionários que trabalham em regime de plantão nas unidades de saúde e
nos setores administrativos, bem como para atender a eventos realizados pela Secretaria da
Saúde, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência
do edital de Pregão Eletrónico n° 087/2021, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente
com as propostas depreços apresentadas peios fornecedores classificados em primeiro lugar,
conforme consta nos autos do Processo n° P154884/2021.
Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade de
condições.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, contados a
partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Caberá à Central de Licitações do Município de Sobral o gerenciamento deste instrumento
no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do
Decreto Municipal n° 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão detentor do SRP poderá firmar contratos
com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa
do detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos

detentores do registro de preços.

Subcláusula Primeira-O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por
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igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente
justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será necessária a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada
durante todo o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes no Decreto Municipal de Registro de Preços n° 2.257/2019.

Subcláusula Primeira-Competirá a Central de Licitações da Prefeitura de Sobral, órgão
gestor do Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as
atribuições estabelecidas nos incisos I ao VI do art. 11 do Decreto Municipal n° 2.257/2019.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão detentor as atribuições que lhe são conferidas nos
termos dos incisos I, II do art. 10 do Decreto Municipal n° 2.257/2019.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta
Ata, fica obrigado a:

I * Atender aos pedidos efetuados pelo Órgão detentor do Registro de Preços, durante a sua
vigência.

II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo órgão
detentor do Sistema de Registro de Preços.

Ill - Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de
Preços sobre a pretensão de Órgãos/Entidades não participantes (carona).

IV - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

Subcláusula Quarta - Caberá à CONTRATADA providenciar a substituição de qualquer
profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada
indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta da signatária desta Ata,
os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este
instrumento, e servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de
mercado.

CLÁUSULA OITAVA-DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO DO
LICITANTE VENCEDOR

Conforme previsto no inciso li, art. 11 do Decreto Federal n° 7.892/13 e, inciso I, art. 18 do
Decreto Municipal n° 2.257/2019, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame
é o seguinte:

NENHUM LICITANTE ACEITOU COTAR O MESMO VALOR DO LICITANTE VENCEDOR.

CLÁUSULA NONA-DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 26 e parágrafo
único, do Decreto Municipal n° 2.257/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA-DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito nas situações
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previstas no art. 29 e 30 do Decreto Municipal n° 2.257/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO

As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços poderão ser
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão
participante/interessado e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o
prazo estabelecido peiaSecretaria Municipal da Saúde, ou se recuse a efetuar o fornecimento,
terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e
no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão detentor comunicará ao órgão gestor,
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais
fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

Subcláusula Primeira -Quanto à entrega:

a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I
dias, horários e locais indicados por ofícios conforme a necessidade da Secretaria Municipal
da Saúde. Os ofícios serão entregues antecipadamente no prazo de 24 horas.

a.1) Na Ordem de fornecimento (OF) será indicado o número de Refeições tipo I,
Quentinhas tipo II, Coquetel e lanches.

b) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (duas) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não
serão considerados como inadimplemento contratual.

d) A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada peio município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

e) Todos os itens serão entregues nos locais indicados peia Secretaria de Saúde de
Sobral nos dias, horários e quantitativos informados com antecedência, de acordo com a
necessidade, onde a CONTRATADA deverá transportar as refeições em veículo adequado e
todos os equipamentos necessários para o correto fornecimento das refeições, de acordo com
a necessidade da Secretaria Municipal da Saúde.

f) A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no
edital será exclusiva do servidor autorizado e/ou servidores indicados através de
cláusula de fiscalização no Contrato a ser celebrado pelo órgão detentor, encarregado
de acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento dos objetos da Ata,
conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

Subcláusula Segunda-Quanto ao recebimento:

I - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

II•DEFINITIVAMENTE, sendo expedidoTermo de Recebimento Definitivo, após a verificação
da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

* Termo de Referência do editai, e entregues nos

Página 3 de 7ATA SRP 072/2021 DO PE N° 087/2021-SMS

Prefeitura Municipal de Sobral-CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Virlato de Medeiros.1250 -Cenlro. Sobral -CE, 62011-065 Coníato:(88) 3677-1100



66

li-SOBRAL />

É/

ill - Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não
será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL / SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE, e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta
corrente em nome da contratada, preferencialmente na Caixa Económica Federal.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda- Não será efetuado quaiquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo l - Termo de
Referência do edital do Pregão Eletrónico n° 087/2021.

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação
dos comprovantes:

a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

Subcláusula Quinta - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou
por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por
meio do permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Subcláusula Primeira-No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará
sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penaíidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por
dia e por ocorrência.

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n° 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas
no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal n° 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na

*
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legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação
da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus
empregados ou omítir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

I) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de
mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vaies-transportes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1,1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas
no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com
vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

14.1.1.6. Multa de7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo
com as regras dispostas no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando suspender ou
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos
pela Administração Pública, os serviços contratuais,

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal n° 2316/2019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata
de registro de preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens
não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

Subcláusula Segunda - O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos
sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem

*

Página S de 7ATA SRP 072/2021 DO PE N" 087/2021-SMS

Prefeitura Municipal de Sobral -CNPJ 07.598.634/0001-37

- Centro. Sobral - CE. 62011-065 Contato:(86) 3677-1100Rua Virlato de Medeiros. 1250



<-b'U *Q,

FL Pk')m P R E F EIT IJ R A D E

SOBRAL u_

~s'•t;

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste
instrumento e das demais cominações legais.

Subcláusula Terceira- O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.

b) Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

Subcláusula Quarta - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e
contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO

Fica eleito o foro do município de Sobral, para conhecer das questões relacionadas com esta
Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

pJTYvtItvYl-í Àfl/v£
Warmeliná Marjorie Nogweiía Barroso

Presidente da Central de Liciraçõesvdo Município d® Sobra!
CpR 568.071.633-04/ RG: 141946887- SSP/CE

1

Regina Céliÿ Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde

CPF: 310.687.583-68/ RG: 82202084 - SSP/CE

Página 6 de 7ATA SRP 072/2021 DO PE N“ 087/2021-SMS

:ipal de Sobrai - CNPJ 07.598,634/0001-37
-Centro, Sobral -CE, $2011-065 Contato:(88) 3677-1100

Prefeitura Munlci
Rua Vlriato de Medeiros, 1250



..TW‘

%v cV 'V&mt P R E F E I T IJ R A D E S-A FL Otib%\

!1<WSOBRAL LL s% &
TKifflWflA

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 072/2021 -SMS

MAPA DE PREÇOS DOS BENS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
Secretaria Municipal da Saúde e o fornecedor, cujos preços estão a seguir registrados por
item, em face da realização do Pregão Eletrónico n° 087/2021.

, auantA

“
íãMé *

: °elCrl' f
Unitário

msm- :
' Licitado (R$)

1$.

VENCEDORAITENS

>“‘í•s-

REFEIçãOTIPOI.
Especificação Complementar; Composto de uma d3S combinações (Escolha a
critério da Secretaria).

Opção 1: 02 (dois) tipos de carne de primeira (branca e vermelha), no mínimo 150g,

arroz branco, 02 (dois) tipos de saladas, Ol(uma) massa, 02 (cío/s) tipos de
refrigerantes, 02 (dois) tipos de sucos (copo de 200 ml por pessoa), 01 (um) tipo de
sobremesa; pudim ou mousse ou salada de frutas ou cremes geladas ou sorvete,

Opção 2: 02 (dois) tipos de carnes de primeira (branca e vermelha), no mínimo 150g,

balão,02 (dois) tipos de saladas, 01(uma) massa,02 (dois) tipos de refrigerantes, 02

(dois) tipos de sucos (copo de 200 ml por pessoa),01(um) tipo de sobremesa; pudim

ou mousse ou salada de frutas ou cremes gelados ou sorvete.
Opção 3; 01 (um) tipo de carne de primeira no molho (branca ou vermelha), no

mínimo 150g, arroz branco, 01 (uma) massa, salpicão, 02 (dois) tipos de

refrigerantes, 02 (dois) tipos de sucos (copo de 200 mlpor pessoa), 01(um) tipo de

sobremesa: pudim ou mousse ou safada de frutas ou cremes gelados ou sorvete.

BRAll
EVENTOS E

COMERCIO DE
EQUIPAMENTO

SDEINFOR

R$ 15,00 R$252.000,001 16.800 UND

P%

REFEIÇÃO TIPOII.
Especificação Complementar: (Quentlnha): Composto de uma das combinações

(Escolha a critério da Secretaria).

Opção 1; Carne (branca ou vermelha), no mínimo 150g, arroz, feijão, macarrão,

farofa, verduras + refrigerante ou suco (copo de 200 ml por pessoa).
Opção 2: Carne (branca ou vermelha), no mínima 150g, baião, macarrão, farofa,
verduras + refrigerante ousuco (copo de 200 mlpor pessoa)._

BRALL

EVENTOS E
COMERCIO DE
EQUIPAMENTO

SDEINFOR

R$ 10,00 R$ 84.000,00UND2 8.400

BRALL
EVENTOS E

COMERCIO DE
EQUIPAMENTO

SDEINFOR

COQUETEL.
Especificação Complementar: Deverá ser composto de no mínimo: Salgados fritos
(mínimo 7 por pessoa), salgados de forno (mínimo 7 por pessoa), 02 (dois) tipos de
refrigerantes, 02 (dois) tipos de sucos (copo de 200 ml por pessoa),

R$ 9,00 R$ 27.000,00UND3.0003

LANCHE.
Especificação Complementar: Composto de uma das combinações (escolha à
critério da Secretaria).

Opç3o 1: Misto quente (01 (uma) fatia de quel/o e 1 (uma) de presunto) +
refrigerante ou suco (copo de 200 ml por pessoa).
Opção 2; Sanduíche de frango com 03 (três) fatias de pão de forma (lOOg) +ÿ

refrigerante ou suco (copo de 200 ml por pessoa).

Opção 3: Cachorro quente *ÿ refrigerante ou suco (copo de 200 ml por pessoa).
Opção 4: Bolo + refrigerante ou suco (copo de 200 ml por pessoa)._

BRALL

EVENTOS E

COMERCIO DE
EQUIPAMENTO

SDEINFOR

R$ 10,00 R$ 70.000,004 UND7.000

v TOTAL - 'R$ 433.000,00
I —Jifs.py u’,'1

FRANCISCO AUGUSTO
M a x — . OU«PÿMní/.lOy*C.rlfitJldofF At, CU-FRAHÇiKO AUdUETO

CAMINHA FILHO:
24592161300

Francisco Augusto Caminha Filho
CPF: 245.921.613-00 / RG: 93002067196

Representante da Empresa BR ALL EVENTOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

LTDA

CNPJ: 11.054.102/0001-06
Telefone: (85) 3065.7132 / 9 8802.4743

E-mail: comercial@brall.com.br / brall@brail.com.br V
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\y RELATÓRIO 1 - Arquivo de assinatura aprovado, em conformidade com a ívlP 2.200-

! 2/2001

Data de verificação

Versão do software

Nome do arquivo

16/08/2021 14:20:40 BRT

2.6.2

ATA_SRP_072_2021_PE_087_2021_AQ_REFEICOES_E_LANCHE

S_SMS (l).pdf

v Assinatura por CN=FRANCISCO AUGUST O CAMINHA F!LHO:2459216T300,

OU-Certificado PFA1. OU*Presencial. OU=20937130000162, OU=AC SOLUTI Múltipla v5.
0=ICP-Brasil. OBR

m' v informações da assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificação

Estrutura da assinatura

Cifra assimétrica

Resumo criptográfico

[s*- Caminho de certificação

Aprovado

Aprovado

Em conformidade com o padrão

Aprovada

Correto
!

v Assinatura por CN- FRANCISCO AUGUSTO CAMINHA FIIWO:24592161300,

OU<erT.ificado PF AI, OU«Presenrial, 011=20937130000162. OU®AC SOLUTI Múltipla vS,

0»ICP-Brasil, C=BR

v informações da assinatura

Aprovado

Aprovado

Em conformidade com o padrão

Aprovada

Correto

Status da assinatura

Caminho de certificação

Estrutura da assinatura

Cifra assimétrica

Resumo criptográfico

(h Caminho de certificação

Y Assinatura por CN=FRANCISCO AUGUSTO CAMINHA FU.HO:24592161300,

OU=Certificado PF A1. OU=Presencial. OU«20937'i30000i 82, OU*AC SOLUTI Múltipla v5.
Q-ICP-Brasil, C=Í3R

v Informações da assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificação

Estrutura da assinatura

Cifra assimétrica

Resumo criptográfico

(ÿ Caminho de certificação

Aprovado

Aprovado

Em conformidade com o padrão

Aprovada

Correto

AVALIE ESTE

SERVIÇO

Y Assinatura por CN=FRANCISCO AUGUSTO CAMINHA RLHO:24592161300.

OU=Certificado PF AI, OU*Presencial, OU=20937130000162, OU---AC SOLUTI Múltipla ví

0"ICP-Br.3si|, C«BR

ECPAMOII?
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano V - N° 1140, segunda-feira, 16 de agosto

SECRETARIA MUNICIPAL DÁEDUCAÇÃO,

EXTRATO DE SÉTIMO TERMO ADITIVO ÁO CONTRATO N°
1304/2020 - SME - PROCESSO N° PI59682/2021- CONTRANTE:
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação
(SME). CONTRATADO: EMPRESA P. MELO CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 12.898,969/0001-00.

DAFUNDAMENTAÇÃOLEGAL:Artigo 57,parágrafo primeiro, incisosI
e IV, da Lei n° 8.666/93. DO OBJETO O presente aditivo ao contrato

supramencionado tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA, compreendido no período de 10/08/2021 a 09/09/2021, E
EXECUÇÃO, compreendido no período de 10/08/2021a 09/09/2021,para a

’’Reforma da Escola na localidade de Boqueirão, anexo da Escola Mocinha
Rodrigues, no município dc Sobral/CE”. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As
demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada
permanecem como no contrato original, constituindo-se num só todo para
todos os fins e efeitos de direito. DATADA ASSINATURA: 09 de agosto de
2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos -
CONTRATANTE ePauloMelo dePinhoFilho - CONTRATADO.Dayanna
KarlaCoelho Ximencs - COORDENADORAJURÍDICADASME.

03

qualificação trabalhista pela comissão e do acervo técnico pela comissão
técnica especial (SETNFRA), será feita nova ata com o resultado da face de
habilitação e encaminhada via e-mail para as referidas empresas
participantes, o qual será oportunizado oprazo para interposição derecursos
e contrarrazõcs. Sem mais registros, foi dada por encerrada a sessão, às
10hl7min, sendo a presente ata lavrada por EDSON LUlS LOPES
ANDRADE e assinada pela Presidente KARMELINA MARJORIE
NOGUEIRA BARROSO e pelo membro suplente da Comissão MARIA
NATÁLIA ALVES ALCANTARA. Sobral-CE, 16 de agosto de 2021.
KarmelinaMarjorieNogueiraBarrosoPRESIDENTEDACOMISSÃO.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ND 071/2021-SMS -
PROCESSO NÚMERO P156963/2021. ÓRGÃO GESTOR: Central de
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: REGISTRO
DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de material
gráfico (receituários) para Unidades de Saúde e da Vigilância Sanitária da
Secretaria da Saúde do município de Sobral-CE, cujas especificações e
quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de
Pregão Eletrónico n° 100/2021, que passa a fazer paite da Ata, juntamente
com as propostas depreços apresentadas pelos fornecedores classificados em
primeiro lugar,conforme constanos autos do Processon°P156963/2021,com
os detentores do Registro de Preços e itens licitados discriminadosnas tabelas
em anexo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrónico n° 100/2021-
SMS;Decreto Municipal n° 2.257/2019, publicado no DOM dc 30/08/2019.
VALIDADE DA ATÁ: 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 13 de agosto de 2021. Sobral, Ceará,

16 de agosto de 2021. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso -
DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE

SOBRAL/CE.

ERRATA AO EXTRATO DE ADESÃO - RETIFICAÇÃO - ERRATA
AO EXTRATO DE ADESÃO N° 051/2021 - SME. Publicada no Diário
Oficial do Município - DOM n0 1138 - Ano V de 12 de agosto de 2021 -
páginas 04 e 05. ONDE SELÊ: Sobral-CE. 11 de agosto de 2021.Francisco
Herbert Lima Vasconcelos. Secretário Municipal da Educação. LEIA-SE:
Sobral-CE, 10 de agosto de 2021. Francisco Herbert Lima Vasconcelos.
Secretário Municipal da Educação. Sobral/CEs 13 de agosto de 2021
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO.

EDITAL N° 007/2021 - SME - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
PRELIMINAR DA PRIMEIRA ETAPA - O MUNICÍPIO DE SOBRAL,
por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SME), pessoa jurídica
dc direito público intemo, inscrito no CNPJ sob o n°. 07.598.634/0001-37,
com sede na Cidade de Sobral, no Estado do Ceará, à Rua Viriato de
Medeiros, n° 1250, Bairro Centro, no uso de suas atribuições legais e em
cumprimento da Legislação vigente e no Decreto Municipal n° 2.585, de 26
de fevereiro dc 2021 e a ESCOLA DE FORMAÇÃO PERMANENTE DO

MAGISTÉRIO E GESTÃO EDUCACIONAL - ESFAPEGE, pessoa
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, qualificada como
Organização Social, responsável pela execução da presente seleção, inscrita
no CNPJ sob o n°.08.155.296/0001-21, com sede na Avenida Dom José
Tupinambá da Frota, 1166, Centro, Cidade de Sobral, no estado do Ceará
TORNA PÚBLICO o RESULTADO PRELIMINAR DA PRIMEIRA
ETAPA do processo seletivo regido pelo EDITALN° 007/2021 - SME, que
tem como finalidade a ‘‘COMPOSIÇÃO DE BANCO DE SECRETÁRIOS
ESCOLARES PARA ATENDER OS EQUIPAMENTOS DA
SECRETARIA MUNICIPALDA EDUCAÇÃO”, conforme anexo. Por fim
informamos que o prazo para a interposição de recursos se darános dias 17 e

18 de Agosto de 2021.Sobral - CE, 16 de agosto dc 2021.Francisco Herbert
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
Amaury Gomes daSilva-DIRETOR-PRESIDENTEDAESFAPEGE.

J-t ;AMiXO -UXTRATO DA ATA PE KEG1STROPE FREÇOS N‘071/20ZJ-SMS í 'X;
CRÃRCA KEDITORA RONDA LTDA - CNPJ: D7.ÍSI

UNITÀRJ VIL TOTAL
LICITADOITEM QTD MARCA

OFERTAD
omsi

(HS)

RLOCO DERECEITUÁRIO AZUL. COM 1
29.7 X 9CM- Dc«.viv3noomplenwníiir i

uru 75*.pico

VIA. TAMANHO
*0, tinispreis cm

IaOo, comím numeração
ncoeom IW rolhas. Anv nnprwa

conformemodelo do un«*t> A.

cor U

2«W RS 3.98BLOCO pnpcl lupcrbond azul, jrarral
rojuencial. grampeado -bl

RS 7.960,00I CHOPKIA

GRARCA E EDITORA ALIANÇA I.TDA -CNPJ: 01.472J9WOU02-86

BLOCO DE RECEITUÁRIO QRANCO, COM 2 VJAS,
TAMANHO 21 X ISCM.Dnkrriçilii complementer: empapei

Cartonada (Papel EVrt Copy),cor 1X0,ínipraiSocmTinta OÍT-
Set ru ccr preta - btuco com 100 follios. Ane ímpretia conícnnc

modelo do nnexo B.__
RS 4,50 RS 50.625,002 BLOCO 11250 PRÓPRIA

PERFEITA GRÁFICA E EDITORA LTDA-ME -CNPJ: 14.527 0/0001-75

CO DERECEITUÁRIO BRAN
TAMANHO 21 X ISCM-Derc

3750 carbonado (Papel Exln»Copy},en
Sei na cor preta •bloco com 100 l

CO.COM 2 VIAS,
riçio complementar; empapel
ir IXO, inipr«tJo cm Tinia OIt-
folliai. Arte impidia eonfornte

DLO

BLOCO RS 17.175.003 1'ROPRIA RS 4,58

modelo do nn#«o U.

( EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 072/2021-SMS -
l PROCESSO NÚMERO PI54884/2021. ÓRGÃO GESTOR: Central de

Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: REGISTRO
DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de refeições e
lanchespara funcionários que trabalhamcmregime deplantão nas unidades de
saúde e nos setores administrativos, bem como para atender a eventos
realizados pela Secretaria da Saúde, cujas especificações e quantitativos

detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão
n° 087/2021, que passa a fazer parte da Ata, juntamente com a

proposta de preços apresentada pelo fornecedor classificado em primeiro
lugar, conforme consta nos autos do Processo n° PI54884/2021, com o
detentor do Registro de Preços e itens licitados discriminados na tabela em

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrónico n° 087/2021-SMS;
Decreto Municipal n° 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019.
VALIDADEDAATA: 12 (doze) meses, contados apartir da data de assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 13 de agosto de 2021. Sobral, Ceará, aos 16 de
agosto dc 2021. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA
CENTRALDELICITAÇÕESDOMUNICÍPIODESOBRAL/CE.

\

KKSULTADO PRELIMINAR 1)A PRIMEIRA LIADA - INSCRIÇÕES DEFKRH3AS _anexo.
PONTUAÇÃONOMEOKilKM

FRANCISCA JOYCE RICARDO XAVIER 51,001
4b,00VERA LUC1A TRINDADE LINHARES2_
44,011LUCINUTE FELIX ALIXANPRE3
42,00MARIA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS4
41,00BRUNA MARA OLIVEIRA NUNES5
40,01)KATIAFAR1A6
40,00ALINE AZEVEDO DE SOUSA?

tut ALI.F.VKNTQ.S K CtlUlfcWUO PEKQV11>AMENTOSUEINKOKMÁT1CV l-TllA — CNPjl 11.054.1OUQWt-06 _ FRANCISCA DOLORES ARRUDA AGUIAR 39.008
39.00ANTONIO FELIX MOURA JUNIOR9

VK.TtlTAL
UClTADQ

VR. UNIT.
O*>:KT,

(gsi

JOSE WELLISON DA SILVA BORGES 39.00MLQUANT,
EíTIM.

DESCklÇÃOUNbHENS 37,00FRANCISCA CLEVELAND1A FRANCO VITORINOII|H5|

36.00FRANCISCA KELVIA PAULA COELHOJ2_KCPIUCÁO TIPOJ.
Ejpccificiçlo Cerwkmcnijr [iunfifHio <W «m» iii combiwçbei (Rjcolha > crilirlo 4b
SECRETíIIí»í,
Opçin |: U

oco. 02 (4

35,00MARIA ASSUNCAO ARAUJO CARNEIRO13
36,OUANA VALERIA AVILA(taú) tipe* it come lie [TÚ!BÚ> (branca e vermeil»». no minium HO*, anui

ol>! lipoa de uluiu.Ol(ium) oesn, 02 {doí*] tipo* de refrijKmniet. 02 «fc»l»)

tipeu dc iwvl (ecpu dc 200 ml ptr pciKw). 01 (um) tipo de mbccn>e*i: pudim ou iremue ou

uladado finita* ou Clíroe» ,cludo« ou »mvct*.

Opclo 2: 02 (dob) liptw de cjruc* dc primeira Ihraon « vcnntllul, no utinime IJOjfc haMo. 02

(tail) (ipn du ukilit,Ot (urus) CTCJI*. 02Iduii) iipo* Jo rulrigcnmu*. 02Idu») lipot iki urai

(copo de 200 mí por pcwoa), 01 (um) iipo Je lobrctuew: pudim ou niuuueuuMluda de Eniua
ou acme* gcImloiouKuveu.
Opçlo J: 01 (uni) lipo dc csrnc de primciiu no molha (branca ou vemiclh»), ta mínimo iJOi.

branco. 01 {umi] rrau*a, oh«rio. 02 (daitl llp<» <k rarrijeranio. 01(doH) llpdl dc »UíOI

(copo de 2U0 ud por peuta), 01 (um) llpo dc lobreneo: pudõn ou mouuc ou de f™ui

«IkliuMUR'ev.

14
MARIA EVANDA DE MESQUITAbmx

lipn
34.Q0
34,00MARIA VALERIA DE OLIVEIRA SOUZA16

Kl 11.00 R5 213.000,00UND1 is.xoti 34,1)1)RQGEVANIA FARRAPO LIMA17
33,00BENEDITA PRADO LINHARESIS
33,00MARIA ZBNILDA RIDEIRO PA PONTE19
33.0(1SILV1LANE ALCANTARA ARAUJO20
32.00SIURI.KV COSTA ARAUJO2)

32,00UL1SSE OLIVEIRA SILVA_
IIII.A FERREIRA DK SOUSA SIQUEIRA

22KKHIIçáõ TIPOII. ”
Eÿucificnelo Cumpknienun (Quaniinha); Cotnpuuu úc una d« cundíltacde» (E«.t>lh*

crtWo da Secnrurii).

UpfJu I:Caihc (brant! ou vcnwlha), ru mlninhi líOp.uru;, (ciÿn, miuauJo. úrutu. nerdurai
+ «tfrijcnMuuu tucu<eu|M d£ 200 ml parpotoj).

Opdu 2: Came (branca du venucll»), nu nJníniu
fa&iiienmieeuturoOmrmdc 200 nil DOT iKOtaV

31,0023
31,00ROBERTO RIBEIRO AGUIAR24RS 54.000.00U $ Jú.002 K.400
3L00
31.00

MAIRLA AZEVEDO DE UMA25
IlOf. baUu. nucaniii, liuufa, \vrdura*

UANDERSSQN ALVES COSTA26
30,00GEANG MARIA FREIRE DE SOUSA DOMINGÚESCOQUETCL

EípceiOnriu 1

pnr pnuuL u

licet de IU

CIIE,
£ipecinc«fdu
SccreUfia)
Opel» 1: Medo uwsile (0! (

[copu Je 2fiO mlpor pcuoa).
Ops'Ja 2: Sanduíche dc Irangu

(copo dc 200 ud|wr peuca).

0«1«» 2:CaehMTdqucrac + refrijeranteou«uco (copo
OK3O4: Tlolo-» refneerancr uutixn de 200 inlr

27
u mílúitu: Sxldudu* írilm (mluiinj 7

pcsoí), 02 (Job) (i[>« dc ic (iipenalcv 02 (duiri
CuinpleuKidji; Dcumlyn

iljpdoí de fama (líiíninpi 7|
30,00R5 27.000.»RS9.on MARIA DANIELE OLIVEIRA LIMAl.OOfl2 UNP 28P«I
30.00GLGICIANE ELEUTERIO DE OLIVEIRAcm leono d; 700 29

LAN 29,00FRANCISCA LUCENAGOMES DIAS30Coo*>l*u*4ur: Coinfouu de uma du cmnhiniçOe* (ewolha d criícrio da

uma) Cítis dc queijo c I (uou) de prcaunto) * rc (rigcnuiie uu tueo

29,00ANA SILVIA MACHADOFRANCA31
28,00MARIA LUCIA DE PATIMA RODRIGUES FEIJÃO32RS 7ft.0i41.fi0RS in.no7.noú UNO4
28.00PLAMAktON ALBUQUERQUE BATISTAtum 03 (trí*) litLude pJo de fomui { 100() *rcfrijcranic wiiwv

nlpot

33
28,00CLAUDEMIR LIMA RODRIGUES34.de:«m ftícíoa;.
28,00FRANCISCO C1LVAN VIANA QUVHIHA35
28,00LOURDES VANIA DE SOUZA BARBALHO SILVATOTAL 36


